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DECISÃO

Trata-se de embargos de divergência interpostos contra acórdão da Terceira 
Turma deste Tribunal Superior assim ementado (e-STJ fls. 711/712):

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO 
SECURITÁRIA, COM BASE EM CONTRATO DE SEGURO DE VIDA EM 
GRUPO. CONTROVÉRSIA CONSISTENTE EM DEFINIR DE QUEM É O 
DEVER DE INFORMAR PREVIAMENTE O SEGURADO A RESPEITO DAS 
CLÁUSULAS RESTRITIVAS DE COBERTURA FIRMADA EM CONTRATO 
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO. ESTIPULANTE QUE, NA CONDIÇÃO 
DE REPRESENTANTE DO GRUPO DE SEGURADOS, CELEBRA O 
CONTRATO DE SEGURO EM GRUPO E TEM O EXCLUSIVO DEVER DE, 
POR OCASIÃO DA EFETIVA ADESÃO DO SEGURADO, INFORMAR-LHE 
ACERCA DE TODA A ABRANGÊNCIA DA APÓLICE DE SEGURO DE 
VIDA. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

1. A controvérsia posta no presente recurso especial centra-se em identificar 
a quem incumbe o dever de prestar informação prévia ao segurado a 
respeito das cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida 
em grupo, se da seguradora, se da estipulante, ou se de ambas, 
solidariamente.

2. Ausência, até o presente momento, de uma deliberação qualificada sobre 
o tema, consistente no julgamento de um recurso especial diretamente por 
órgão colegiado do STJ, em que se concede às partes a oportunidade de 
fazer sustentação oral. A despeito dessa conclusão, é de se reconhecer que 
a questão vem sendo julgada por esta Corte de Justiça, com base, sem 
exceção, em um julgado desta Terceira Turma (Recurso Especial n. 
1.449.513/SP), que não tratou, pontualmente, da matéria em questão, 
valendo-se de argumento feito, obter dictum, com alcance diverso do ali 
preconizado.

2.1 Necessidade de enfrentamento da matéria por esta Turma julgadora, a 
fim de proceder a uma correção de rumo na jurisprudência desta Corte de 
Justiça, sempre salutar ao aprimoramento das decisões judiciais.

3. Como corolário da boa-fé contratual, já se pode antever o quanto sensível 

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA29545124 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Antonio Carlos Ferreira   Assinado em: 09/08/2021 18:06:17
Publicação no DJe/STJ nº 3209 de 12/08/2021. Código de Controle do Documento: d96ed785-0797-4604-9df8-55b4d2640680



é para a higidez do tipo de contrato em comento, a detida observância, de 
parte a parte, do dever de informação. O segurado há de ter prévia, plena e 
absoluta ciência acerca da abrangência da garantia prestada pelo segurador, 
especificamente quanto aos riscos e eventos que são efetivamente objeto 
da cobertura ajustada, assim como aqueles que dela estejam excluídos. Ao 
segurador, de igual modo, também deve ser concedida a obtenção de todas 
as informações acerca das condições e das qualidades do bem objeto da 
garantia, indispensáveis para a contratação como um todo e para o equilíbrio 
das prestações contrapostas.

4. Encontrando-se o contrato de seguro de vida indiscutivelmente sob o 
influxo do Código de Defesa do Consumidor, dada a assimetria da relação 
jurídica estabelecida entre segurado e segurador, a implementação do dever 
de informação prévia dá-se de modo particular e distinto conforme a 
modalidade da contratação, se "individual" ou se "em grupo".

5. A contratação de seguro de vida coletivo dá-se de modo diverso e 
complexo, pressupondo a existência de anterior vínculo jurídico (que pode 
ser de cunho trabalhista ou associativo) entre o tomador do seguro (a 
empresa ou a associação estipulante) e o grupo de segurados 
(trabalhadores ou associados).

5.1 O estipulante (tomador do seguro), com esteio em vínculo jurídico 
anterior com seus trabalhadores ou com seus associados, celebra contrato 
de seguro de vida coletivo diretamente com o segurador, representando-os e 
assumindo, por expressa determinação legal, a responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações contratuais perante o segurador.

5.2 O segurador, por sua vez, tem por atribuição precipua garantir os 
interesses do segurado, sempre que houver a implementação dos riscos 
devidamente especificados no contrato de seguro de vida em grupo, cuja 
abrangência, por ocasião da contratação, deve ter sido clara e corretamente 
informada ao estipulante, que é quem celebra o contrato de seguro em 
grupo.

5.3 O grupo de segurados é composto pelos usufrutuários dos benefícios 
ajustados, assumindo suas obrigações para com o estipulante, sobretudo o 
pagamento do prêmio, a ser repassado à seguradora.

6. É relevante perceber que, por ocasião da contratação do seguro de vida 
coletivo, não há, ainda, um grupo definido de segurados. A condição de 
segurado dar-se-á, voluntariamente, em momento posterior à efetiva 
contratação, ou seja, em momento em que as bases contratuais, 
especificamente quanto à abrangência da cobertura e dos riscos dela 
excluídos, já foram definidas pelo segurador e aceitas pelo estipulante. 
Assim, como decorrência do princípio da boa-fé contratual, é imposto ao 
segurador, antes e por ocasião da contratação da apólice coletiva de seguro, 
o dever legal de conceder todas as informações necessárias a sua 
perfectibilização ao estipulante, que é quem efetivamente celebra o contrato 
em comento. Inexiste, ao tempo da contratação do seguro de vida coletivo — 
e muito menos na fase pré-contratual — qualquer interlocução direta da 
seguradora com os segurados, individualmente considerados, notadamente 
porque, nessa ocasião, não há, ainda, nem sequer definição de quem irá 
compor o grupo dos segurados.

7. Somente em momento posterior à efetiva contratação do seguro de vida 
em grupo, caberá ao trabalhador ou ao associado avaliar a conveniência e 
as vantagens de aderir aos termos da apólice de seguro de vida em grupo já 
contratada. A esse propósito, afigura-se indiscutível a obrigatoriedade legal 
de bem instruir e informar o pretenso segurado sobre todas as informações 
necessárias á tomada de sua decisão de aderir à apólice de seguro de vida 
contratada. Essa obrigação legal de informar o pretenso segurado 
previamente à sua adesão, contudo, deve ser atribuída exclusivamente ao 
estipulante, justamente em razão da posição jurídica de representante dos 
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segurados, responsável que é pelo cumprimento de todas as obrigações 
contratuais assumidas perante o segurador. Para o adequado tratamento da 
questão posta, mostra-se relevante o fato de que não há, também nessa 
fase contratual, em que o segurado adere à apólice de seguro de vida em 
grupo, nenhuma interlocução da seguradora com este, ficando a 
formalização da adesão á apólice coletiva restrita ao estipulante e ao 
proponente.

8. Em conclusão, no contrato de seguro coletivo em grupo cabe 
exclusivamente ao estipulante, e não à seguradora, o dever de fornecer ao 
segurado (seu representado) ampla e prévia informação a respeito dos 
contornos contratuais, no que se inserem, em especial, as cláusulas 
restritivas.

9. Recurso especial improvido.

 

Defende o embargante a existência de dissenso jurisprudencial entre o 
aresto embargado e o entendimento firmado pela Quarta Turma do STJ, a respeito da 
obrigação de comunicação ao segurado sobre as cláusulas restritivas da apólice de 
seguro em grupo.

Eis os julgados apresentados para fins de comprovação do suscitado 
dissenso:

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. CLÁUSULAS RESTRITIVAS. DEVER DE 
INFORMAÇÃO. SEGURADORA. NECESSIDADE. AGRAVO NÃO 
PROVIDO.
1. Consoante a jurisprudência desta Corte, "a seguradora deve sempre 
esclarecer previamente o consumidor e o estipulante (seguro em grupo) 
sobre os produtos que oferece e existem no mercado, prestando 
informações claras a respeito do tipo de cobertura contratada e suas 
consequências, de modo a não induzi-los em erro" (AgInt no REsp 
1.644.779/SC, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 08/08/2017, DJe de 25/08/2017).

2. Tendo a Corte local assinalado que o dever de informação acerca dos 
termos do seguro cabia à estipulante do seguro, e não à seguradora, está 
justificada a reforma do acórdão atacado para determinar que aquele 
verifique eventual falha no cumprimento desse dever, a fim de se adequar ao 
entendimento do STJ.

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1.842.559/SC, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 10/3/2020, DJe 31/3/2020.)

 
AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 
SEGURO DE VIDA EM GRUPO. DOENÇA OCUPACIONAL. 
EQUIPARAÇÃO A ACIDENTE PESSOAL. DEVER DE INFORMAÇÃO DA 
SEGURADORA. NECESSIDADE DE RETORNO DOS AUTOS. AGRAVO 
INTERNO PROVIDO PARA DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO 
ESPECIAL.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a seguradora tem o dever de 
prestar informações ao segurado, mesmo nos contratos de seguro de vida 
em grupo. Tal responsabilidade não pode ser transferida integralmente à 
estipulante, eximindo a seguradora.
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2. Impõe-se, no caso, o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que 
examine se foi adequadamente observado o dever de informação por parte 
da seguradora.

3. Agravo interno provido para dar parcial provimento ao recurso especial.

(AgInt no REsp 1.848.053/SC, Relator Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 
TURMA, julgado em 10/3/2020, DJe 2/4/2020.)

 

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CONDENATÓRIA - 
DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PARCIAL PROVIMENTO AO 
RECURSO ESPECIAL. INSURGÊNCIA DA DEMANDADA.

1. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a seguradora tem o dever de 
prestar informações ao segurado, mesmo nos contratos de seguro de vida 
em grupo. Precedentes de ambas Turmas de Direito Privado.

2. Tal responsabilidade não pode ser transferida, eximindo a seguradora, 
integralmente à estipulante, pois essa, segundo o artigo 801, § 1º, do Código 
Civil, "não representa o segurador perante o grupo segurado, e é o único 
responsável, para com o segurador, pelo cumprimento de todas as 
obrigações contratuais".

3. Agravo interno desprovido.

(AgInt no REsp 1.835.185/SC, Relator Ministro MARCO BUZZI, QUARTA 
TURMA, julgado em 26/11/2019, DJe 27/11/2019.)

 

Sustenta a parte embargante que seria indevida a restrição de cobertura 
securitária que não foi previamente informada ao consumidor pela seguradora, não 
sendo ônus exclusivo da estipulante comunicar o segurado sobre os termos 
contratuais.

Assim, postula o provimento dos embargos.

Em um primeiro momento, os presentes embargos foram admitidos (fls. 
820/822).

A parte embargante postulou tutela provisória nestes autos, a qual foi 
indeferida por este relator (e-STJ fls. 846/851).

Foi interposto agravo interno contra esse indeferimento (e-STJ fls. 874/906).

A parte embargada, intimada, apresentou impugnação (e-STJ fls. 852/862).

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não conhecimento do 
recurso (e-STJ fls. 866/872).

É o relatório.

Decido.

Preliminarmente, a jurisprudência desta Corte admite que o relator, 
monocraticamente, não conheça dos embargos de divergência, mesmo depois de ter 
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admitido tais embargos em exame perfunctório. A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO COLETIVA AJUIZADA POR ASSOCIAÇÃO. 
EFEITOS DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DO JUÍZO 
PROLATOR DA DECISÃO. PARADIGMA QUE DEIXOU DE APLICAR A 
LIMITAÇÃO INSCULPIDA NO ART. 2º-A, CAPUT, DA LEI N.º 9.494/97, EM 
RAZÃO DE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO TER SIDO ANTERIOR À 
ENTRADA EM VIGOR DA NORMA EM TELA, ALÉM DE HAVER COISA 
JULGADA EM RELAÇÃO AO ALCANCE SUBJETIVO DA SENTENÇA. 
SITUAÇÕES FÁTICO-JURÍDICAS DESSEMELHANTES. DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL INDEMONSTRADO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
AOS QUAIS SE NEGA SEGUIMENTO. DECISÃO MANTIDA EM SEUS 
PRÓPRIOS TERMOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O fato de ter havido, em juízo prelibatório, inicial admissibilidade do 
processamento dos embargos de divergência não obsta que o Relator, em 
momento posterior, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, 
negue seguimento ao recurso em decisão monocrática.

2. O acórdão embargado negou provimento ao recurso especial interposto 
pela ASSECAS, consignando o entendimento, baseado em precedentes 
desta Corte, no sentido de que "a sentença proferida em ação coletiva 
somente surte efeito nos limites da competência territorial do órgão que a 
proferiu e exclusivamente em relação aos substituídos processuais que ali 
eram domiciliados à época da propositura da demanda." 3. No paradigma, 
não houve incidência da limitação determinada no art. 2º-A, caput, da Lei n. 
9.494/97, porque, naquele caso, o ajuizamento da ação antecedeu à entrada 
em vigor do mencionado artigo e, além disso, havia coisa julgada em relação 
ao alcance subjetivo da sentença exequenda. E nenhuma dessas hipóteses 
foi discutida no acórdão embargado.

4. Inexiste, pois, similitude fático-jurídica entre os casos comparados, razão 
pela qual se mostra inviável a demonstração do arguido dissídio.

5. Agravo regimental desprovido.

(AgRg nos EREsp 1.307.178/CE, Relatora Ministra LAURITA VAZ, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 13/3/2014, DJe 25/3/2014.)

 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES DESTINADAS AO 
SESC E SENAC. EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE 
VIGILÂNCIA. VINCULAÇÃO À CONFEDERAÇÃO NACIONAL DO 
COMÉRCIO - CNC. POSSIBILIDADE DE RECONSIDERAÇÃO DA 
DECISÃO QUE INICIALMENTE ADMITIU OS EMBARGOS DE 
DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS 
ACÓRDÃOS CONFRONTADOS.

1. 'O Regimento Interno desta Corte, em seu art. 266, § 3º, possibilita ao 
relator indeferir monocraticamente os embargos de divergência, ainda que 
tenham sido inicialmente admitidos. Precedentes.' (AgRg nos EREsp 
594.218/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Corte Especial, DJ 8/11/07)

2. Para que se configure a divergência jurisprudencial é indispensável que os 
julgados confrontados revelem soluções jurídicas distintas extraídas de 
contextos fáticos assemelhados, o que não ocorreu na hipótese dos autos.

[...]

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EREsp n. 1.124.653/RJ, Relator Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA 
SEÇÃO, DJe de 19/2/2015.)
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PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COTEJO ENTRE 
ACÓRDÃOS PARADIGMA E EMBARGADO. AUSÊNCIA. SIMILITUDE 
FÁTICA. NÃO DEMONSTRADA. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO 
POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE. 
DIVERGÊNCIA QUANTO AO MÉRITO DA CONTROVÉRSIA. EXAME. 
IMPOSSIBILIDADE.

- Pode o Relator indeferir monocraticamente os embargos de divergência, 
ainda que tenham sido anteriormente admitidos.

- Não se conhece dos embargos pela divergência, se o embargante não 
providencia o devido cotejo analítico entre acórdãos que versem sobre 
situações fáticas idênticas, nos termos do disposto nos artigos 266, § 1º, c/c 
255, § 2º, do RISTJ.

- Não se conhece da divergência entre julgado que não ultrapassou o juízo 
de admissibilidade, ante a verificação de óbice processual, e acórdão que 
adentrou ao mérito da demanda.

- Embargos de divergência indeferidos liminarmente. (AgRg no EAREsp n. 
23.139/MA, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJe de 
17/6/2013.)

 
TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO 
UNIPESSOAL QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO APÓS O JUÍZO 
DE ADMISSIBILIDADE. CABIMENTO. REDISCUSSÃO DA LIDE. TESES 
EM HARMONIA. REAJUSTES NO DISPOSITIVO. NÃO CABIMENTO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A decisão de admissibilidade, de cognição sumária, além de examinar a 
prévia conformação dos embargos de divergência em recurso especial com 
seus requisitos legais e regimentais, permite, ou não, que a parte embargada 
apresente impugnação. Superada esse fase, passa-se ao exame do recurso 
em caráter definitivo, hipótese em que o relator, em cognição exauriente, 
pode decidi-lo monocraticamente, com base no art. 557 do CPC, ou incluir o 
feito em pauta, para julgamento pelo órgão colegiado.

2. A circunstância de o relator haver admitido os embargos de divergência 
para processamento não impede que, posteriormente, atento aos ditames do 
art. 557, caput, do CPC proceda ao julgamento monocrático do recurso, em 
caráter definitivo.

3. Não se pode falar em superação da fase de conhecimento dos embargos 
de divergência quando há mera admissão para processamento. Tanto o 
relator quanto o órgão colegiado podem rever os requisitos de 
admissibilidade, sem que se comprometam os princípios da legalidade, do 
devido processo legal e da ampla defesa.

4. Os embargos de divergência não se prestam para rediscutir a lide, de 
modo a proceder a determinados ajustes no dispositivo do acórdão 
embargado, tendo em vista a extensão do pedido formulado e a forma como 
a tutela jurisdicional fora concedida, considerando que, no caso em exame, 
ambos os acórdãos convergem no sentido de ser incabível o exame de 
mérito em embargos à execução intempestivos.

5. Agravo regimental não provido. (AgRg nos EREsp n. 875.618/SP, Rel. 
Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, CORTE ESPECIAL, DJe de 1º/2/2013.)

 
AGRAVO REGIMENTAL EM EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE. NEGATIVA DE 
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SEGUIMENTO. COMPETÊNCIA DO RELATOR.

1. Os embargos de divergência requisitam que, sobre uma mesma base 
fática, se atribua solução normativa diferente.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme em que o 
Regimento Interno desta Corte autoriza o Relator a indeferir 
monocraticamente os embargos de divergência, ainda que tenham sido 
inicialmente admitidos mediante análise superficial.

3. Agravo regimental improvido. (AgRg nos EREsp n. 651.563/ES, Rel. 
Ministro HAMILTON CARVALHIDO, CORTE ESPECIAL, DJe de 12/5/2010.)

 

Ademais, os embargos de divergência são recursos voltados para a 
uniformização de entendimento entre órgãos fracionários distintos do STJ. Dessa 
forma, tendo a jurisprudência se uniformizado no mesmo sentido do acórdão 
embargado, tornam-se incabíveis os embargos de divergência (Súmula n. 168/STJ).

No presente caso, constata-se que a matéria consolidou-se no âmbito da 
Segunda Seção do STJ, na mesma orientação do acórdão recorrido. Com efeito, o 
acórdão impugnado, da Terceira Turma, seguindo a recente tendência jurisprudencial 
do STJ, reconheceu que apenas a estipulante de seguro coletivo tem a obrigação de 
informar aos beneficiários as limitações da apólice (e-STJ fls. 711/712).

No âmbito da Quarta Turma, em que pese haver precedentes mais antigos 
que afirmam a responsabilidade também da seguradora pelo cumprimento do direito de 
informação dos segurados, atualmente, nos autos do REsp n. 1.850.961/SC, em 
sessão de julgamento do dia 15/6/2021, ocorreu uma mudança de entendimento, a fim 
de consolidar orientação no mesmo sentido da Terceira Turma, alterando a antiga 
jurisprudência e admitindo-se que apenas a estipulante do seguro coletivo tem a 
obrigação de comunicar aos segurados sobre as limitações da apólice (acórdão 
pendente de publicação).

Portanto, no atual contexto, as duas turmas que compõem a Segunda Seção 
desta Corte manifestaram posicionamento convergente sobre a mesma questão.

Evidencia-se, desse modo, que o decidido no julgado embargado 
corresponde à jurisprudência atual do STJ.

Cabe destacar que, nos embargos de divergência, não se admite a alteração 
do contexto fático-processual objeto de exame pela Turma, pois é recurso que "tem por 
finalidade uniformizar a jurisprudência do próprio Superior Tribunal de Justiça, quando 
se verificarem idênticas situações fáticas nos julgados, mas tenha se dado diferente 
interpretação na legislação aplicável ao caso, não se prestando para avaliar possível 
justiça ou injustiça do decisum (...)" (AgInt nos EREsp n. 1.322.449/RJ, Relator Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, CORTE ESPECIAL, julgado em 15/8/2018, DJe 28/8/2018).
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Ante o exposto, NÃO CONHEÇO dos embargos de divergência.

Prejudicado o agravo interno interposto contra o indeferimento da tutela 
recursal provisória (e-STJ fls. 874/906).

Publique-se e intimem-se.

                    Brasília, 02 de agosto de 2021.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 
Relator

Edição nº 0 - Brasília,    
Documento eletrônico VDA29545124 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Antonio Carlos Ferreira   Assinado em: 09/08/2021 18:06:17
Publicação no DJe/STJ nº 3209 de 12/08/2021. Código de Controle do Documento: d96ed785-0797-4604-9df8-55b4d2640680


